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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

15504.013667/2009-15

000.001 Voluntario

2403-001.613 — 4" Camara /3" Turma Ordinaria
19 de setembro de 2012

LEGISLACAO PREVIDENCIARIA
AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/06/2004 a 31/12/2004
PREVIDENCIARIO. DISCUSSAO JUDICIAL.

Importa renlincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acao judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do langamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo administrativo.

Recurso Voluntario Nao Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, ndo

conhecer do recurso.

Carlos Alberto Mees Stringari — Presidente

Marcelo Magalhaes Peixoto — Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees

Stringari, Ivacir Julio de Souza, Maria Anselma Coscrato dos Santos, Marcelo Magalhaes
Peixoto e Leoncio Nobre de Medeiros.
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 Período de apuração: 01/06/2004 a 31/12/2004
 PREVIDENCIÁRIO. DISCUSSÃO JUDICIAL.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari � Presidente
 
 Marcelo Magalhães Peixoto � Relator
 
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Maria Anselma Coscrato dos Santos, Marcelo Magalhães Peixoto e Leôncio Nobre de Medeiros.
 
  Sirvo-me do relatório de fls. 157/161, da DRJ, verbis:
�Conforme o Relatório Fiscal de fls. 12/14, trata-se de crédito relativo às contribuições devidas a Terceiros- SEBRAE, cujos valores foram objeto de depósito judicial no processo de n° 1998.38.00.043357-6, movido pelo contribuinte contra o Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, e o SEBRAE, no montante de R$ 32.240,18, relativo às competências 06/2004 a 13/2004, consolidado em 30/07/2009. 
DA IMPUGNAÇÃO
O contribuinte foi cientificado do Auto de Infração em 31/07/2009, conforme assinatura do representante legal às fls. 01. Apresentou impugnação em 28/08/2009, fls. 59/66 e juntou os documentos de fls. 67/75, com os seguintes argumentos relatados em síntese: 
-Os valores cobrados estão depositados judicialmente e com sua exigibilidade suspensa, assim a presente cobrança é ilegal e não deve prosperar, uma vez que descumpriu o inciso II do artigo 151, do CTN.
-Estando o crédito suspenso, em virtude do depósito integral do seu valor em juízo, como reconheceu a própria fiscalização, não há que se falar em mora do contribuinte, não podendo ser aplicado sobre o crédito qualquer multa ou juros. 
-A presente autuação terá o seu objeto prejudicado com qualquer resultado do processo judicial, pois se a impugnante for vencedora na demanda, os valores lhe serão devolvidos, mediante alvará judicial, e se o desfecho da demanda for favorável à Fazenda, no momento da conversão em renda, ocorrerá a extinção do crédito tributário. 
-Requer o cancelamento e o arquivamento do presente processo, ou caso, o mesmo seja mantido para efeito de prevenção de decadência , devem ser excluídos os juros e a multa, conforme previsto no artigo 63, da Lei 9.430/96, determinando-se ainda o sobrestamento da cobrança até a solução final da demanda.�
DA DECISÃO DA DRJ
Após analisar os argumentos da Recorrente, a 6a Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) � DRJ/BHE, prolatou, em sessão de 19 de agosto de 2010, o Acórdão n° 02-28.237, de fls. 158/162, mantendo totalmente procedente o lançamento, conforme ementa que abaixo se transcreve, verbis:

�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/06/2004 a 31/12/2004
DEPÓSITOS JUDICIAIS.
LANÇAMENTO PARA PREVENIR A DECADÊNCIA.
Os valores depositados judicialmente não impedem o lançamento das
contribuições correspondentes, destinado à prevenir a decadência.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�

DO RECURSO
Inconformada, a Recorrente interpôs, tempestivamente, Recurso Voluntário de fls. 172/180, com os mesmos argumentos da impugnação, e requerendo ao final que seja mantido o Auto de Infração apenas para fins de prevenção à decadência, afastando-se, assim, a ocorrência de juros e multa, além do sobrestamento da cobrança até o fim do processo judicial informado e a abstenção da Fazenda em inscrever o contribuinte no CADIN.
DEMAIS INFORMAÇÕES
Fora noticiado aos autos, fl. 206 que a Recorrente aderiu ao Parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, tendo se manifestado pela inclusão da totalidade dos débitos da PGFN e RFB, em 21/06/2010. Porém, não foi constatado, entre os créditos, o número do Auto de Infração objeto da presente impugnação, conforme extratos de fls. 195 e seguintes.
Não há qualquer pedido de desistência ou informação do parcelamento por parte do recorrente, mesmo após a portaria conjunta PGFN/RFB 2/2011.
Despacho de encaminhamento na fl. 207. 
Sorteio ao Conselheiro Cid Marconi Gurgel de Souza na fl. 208.
Redistribuição tendo em vista que o Conselheiro anteriormente sorteado não mais integra o colegiado da turma.
Nova distribuição na fl. 210.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto, Relator
DA TEMPESTIVIDADE
Conforme registro de fl. 194, o recurso é tempestivo e reúne os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
PRELIMINARMENTE
DA DISCUSSÃO JUDICIAL
Conforme afirmação da própria Recorrente na fl. 122, as matérias discutidas no processo em tela são as mesmas debatidas em Processo Judicial proposto por ela, verbis:
�Com efeito. A impugnante, por entender que a cobrança das contribuições para o SEBRAE é inconstitucional, ingressou com ação judicial perante a Justiça Federal/MG (MSC n. 1998.38.00.043357-6), tendo efetuado depósitos judiciais das importâncias discutidas.�
Ao ingressar com as referidas ações judiciais, a Recorrente abdicou do seu direito de discutir administrativamente, nos termos da Súmula n. 1 do CARF, verbis:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (grifo nosso)
Diante da referida Súmula, não há como prosperar a alegação da Recorrente que ingressou com as ações antes do procedimento de fiscalização. Razão pela qual a análise por esta esfera administrativa resta prejudicada.
CONCLUSÃO
Do exposto, não conheço do Recurso Voluntário.

Marcelo Magalhães Peixoto
  



Relatorio

Sirvo-me do relatorio de fls. 157/161, da DRI, verbis:

“Conforme o Relaiorio Fiscal de fls. 12/14, trata-se de crédito relativo as
contribuicoes devidus a Terceiros- SEBRAE, cujos valores foram objeto de deposito judicial
no processo de n° 1998.38.00.043357-6, movido pelo contribuinte contra o Instituto Nacional
do Seguro Social — INSS, e o SEBRAE, no montante de R$ 32.240,18, relativo as
competéncias (6/2004 a 13/2004, consolidado em 30/07/2009.

DA IMPUGNACAO

O contribuinte foi cientificado do Auto de Infragdo em 31/07/2009, conforme
assinatura do representante legal as fls. 01. Apresentou impugnag¢do em 28/08/2009, fls. 59/66
e juntou os documentos de fls. 67/75, com os seguintes argumentos relatados em sintese:

-Os valores cobrados estdo depositados judicialmente e com sua exigibilidade suspensa, assim
a presente cobranca é ilegal e ndo deve prosperar, uma vez que descumpriu o inciso Il do
artigo 151, do CTN.

-Estando o crédito suspenso, em virtude do deposito integral do seu valor em juizo, como
reconheceu a propria fiscalizagdo, ndo ha que se falar em mora do contribuinte, ndo podendo
ser aplicado sobre o crédito qualquer multa ou juros.

-A presente autuag¢do terd o seu objeto prejudicado com qualquer resultado do processo
Jjudicial, pois se a impugnante for vencedora na demanda, os valores lhe serdo devolvidos,
mediante alvara judicial, e se o desfecho da demanda for favoravel a Fazenda, no momento da
conversdo em renda, ocorrera a extingdo do crédito tributario.

-Requer o cancelamento e o arquivamento do presente processo, ou caso, 0o mesmo Seja
mantido para efeito de preven¢do de decadéncia , devem ser excluidos os juros e a multa,
conforme previsto no artigo 63, da Lei 9.430/96, determinando-se ainda o sobrestamento da
cobranga até a solugdo final da demanda.”

DA DECISAO DA DRJ

Apds analisar os argumentos da Recorrente, a 6° Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) — DRJ/BHE, prolatou, em
sessao de 19 de agosto de 2010, o Acordao n° 02-28.237, de fls. 158/162, mantendo totalmente
procedente o langamento, conforme ementa que abaixo se transcreve, verbis:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/06/2004 a 31/12/2004

DEPOSITOS JUDICIAIS,

LANCAMENTO PARA PREVENIR A DECADENCIA.

Os valores depositados judicialmente ndao impedem o langamento das
contribui¢oes correspondentes, destinado a prevenir a decadéncia.
Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

DO RECURSO

Inconformada, a Recorrente interpds, tempestivamente, Recurso Voluntario
de- fls.-172/180,. com os mesmos argumentos-darimpugnacdo, e requerendo ao final que seja
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mantido o Auto de Infracdo apenas para fins de prevencdo a decadéncia, afastando-se, assim, a
ocorréncia de juros e multa, além do sobrestamento da cobranga até o fim do processo judicial
informado e a absten¢do da Fazenda em inscrever o contribuinte no CADIN.

DEMAIS INFORMACOES

Fora noticiado aos autos, fl. 206 que a Recorrente aderiu ao Parcelamento
instituido pela Lei n. 11.941/2009, tendo se manifestado pela inclusao da totalidade dos débitos
da PGIEN e RFB, em 21/06/2010. Porém, ndo foi constatado, entre os créditos, o numero do
\uto (e Infragdo objeto da presente impugnagao, conforme extratos de fls. 195 e seguintes.

Nao ha qualquer pedido de desisténcia ou informagdo do parcelamento por
parte do recorrente, mesmo apos a portaria conjunta PGFN/RFB 2/2011.

Despacho de encaminhamento na fl. 207.
Sorteio ao Conselheiro Cid Marconi Gurgel de Souza na fl. 208.

Redistribui¢do tendo em vista que o Conselheiro anteriormente sorteado nao
mais integra o colegiado da turma.

Nova distribui¢do na fl. 210.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Marcelo Magalhaes Peixoto, Relator

DA TEMPESTIVIDADE

Conforme registro de fl. 194, o recurso ¢ tempestivo e retine 0s pressupostos
de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

PRELIMINARMENTE

DA DISCUSSAO JUDICIAL

Conforme afirmacgdo da propria Recorrente na fl. 122, as matérias discutidas
no processo em tela sdo as mesmas debatidas em Processo Judicial proposto por ela, verbis:

“Com efeito. A impugnante, por entender que a cobranga das
contribui¢oes para o SEBRAE é inconstitucional, ingressou com
acdo judicial perante a Justica Federal/MG (MSC n.
1998.38.00.043357-6), tendo efetuado depositos judiciais das
importdncias discutidas.”

Ao ingressar com as referidas acdes judiciais, a Recorrente abdicou do seu
direito de discutir administrativamente, nos termos da Sumula n. 1 do CARF, verbis:

Importa renuncia as instdncias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de ac¢do judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do lancamento de oficio, com o
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas
a apreciagdo, pelo orgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial. (grifo nosso)

Diante da referida Sumula, ndo ha como prosperar a alegacdo da Recorrente
que ingressou com as acdes antes do procedimento de fiscalizagdo. Razdo pela qual a analise
por esta esfera administrativa resta prejudicada.

CONCLUSAO

Do exposto, ndo conhe¢o do Recurso Voluntério.

Marcelo Magalhaes Peixoto



